




                                                            

 

   

 

 
   

  

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Darlei Willians de Paula 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

6 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  36 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

5 

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 41 pontos  

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

 

Diego Silva Ribeiro 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  40 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 40 pontos  

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

 

Adriano de Sousa Sá  

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  40 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 40 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

 

 

 

 

 

 

Welyson Sebastião Almeida Silva 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

6 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

6 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

2 

PONTUAÇÃO TOTAL:  24  

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  



                                                            

 

   

 

 
   

  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

5 

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       5 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

Pontuação total: 34 



                                                            

 

   

 

 
   

  

José Donizetti da Silva 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  40 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 40 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

José Ronaldo da Silva  

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

6 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

2 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

6 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

6 

PONTUAÇÃO TOTAL:  20 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

5 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       5 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

Pontuação total: 30 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

José Carvalho de Oliveira 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

0 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  30 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 30 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

José Gabriel da Silva 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

6 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

6 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  32 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 32 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Bruna de Paula Almeida 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  40 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

5 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 45 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Eveli da Costa 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

0 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

0 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

0 

PONTUAÇÃO TOTAL:  10 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

5 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 15 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Paulo Valério 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

0 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

0 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  20 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 20 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Bruno Almeida Costa Penna 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  40 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 40 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Susi Almeida Souza  

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

6 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

2 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

0 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

2 

PONTUAÇÃO TOTAL:  10 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

5 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 15 pontos  

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Cidele Aparecida Rezende 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

6 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

2 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

2 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

2 

PONTUAÇÃO TOTAL:  12 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

5 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 17 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Ângelo Aparecido Cardoso 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

0 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

0 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

0 

PONTUAÇÃO TOTAL:  10 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

0 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

Pontuação total: 10 pontos  

 

 

 

 

 



                                                            

 

   

 

 
   

  

Associação Dona Teresinha  

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Reconhecida atuação na 
categoria cultural inscrito(a) 

  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente 

cultural com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e 

educação, cultura e saúde, 

cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

6 

  

C 

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade 

social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc) 

  

  

6 

  

D 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidade(s) em que 

atua, tais como realização de 
ações dentro da comunidade, 

contratação de profissionais da 
comunidade, etc 

  

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  32 

 

Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 

conforme critérios abaixo especificados:  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 

Agente cultural do gênero 

feminino 

  

0 

G 

Agente cultural negro ou 

indígena 

  

0 



                                                            

 

   

 

 
   

  

H 

Agente cultural com deficiência   

0 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 

  

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E 

COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

J 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas com 

deficiência 

 

0 

K 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos por 

mais de 50% de pessoas negras 

ou indígenas 

  

  

                       0 

L 

Pessoas jurídicas compostas por 

mais de 50% de mulheres 

  

  

5 

  

  

N 

Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 

atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 

indígenas, pessoas com 

deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

  

  

  

  

 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 5 

Pontuação total: 37 pontos  

 

 

 


